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Dogmática de direitos fundamentais na experiência brasileira (60h. 4 
créditos).  
 
Ementa: A dogmática dos direitos fundamentais no pensamento 
constitucional moderno. O Constitucionalismo liberal e os direitos de 
liberdade. O constitucionalismo social e os direitos sociais, econômicos e 
culturais. O constitucionalismo Democrático e os “novos” direitos. 
Democracia e Jurisdição Constitucional. Titularidade Individual e 
Coletiva dos Direitos Fundamentais. Eficácia e efetividade dos Direitos 
Fundamentais. Direitos Fundamentais, Políticas Públicas e 
Judicialização. Orçamento e Estado Democrático de Direito. 
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